
 
 

 
ARSAL - Agência Reguladora de Serviços 

Públicos do Estado de Alagoas 
 
 

DECISÃO DO COLEGIADO DA ARSAL  
 
O Colegiado da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas – ARSAL, em 
reunião realizada no dia 02 de dezembro de 2015, julgou o seguinte processo:  
- Processo Administrativo n.º 49070-7541/2015  
Interessado: Quitéria Maria dos Santos Pinheiro  
Assunto: Prorrogação de prazo para apresentação de veículo (Licitação ARSAL n.º001/2013 - 
Linha: Craíbas – Arapiraca)  
Decisão: Indeferido por unanimidade de votos, devendo a permissionária apresentar o veículo 
proposto na licitação no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da publicação da 
presente decisão.  
 

Em, 07 de dezembro de 2015. 
Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos 

(Diretor- Presidente da ARSAL). 
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